(Anexo II – Modelo)
PROPOSTA DE PREÇOS

À
Comissão de Contratação
Referente a Concorrência nº 07/2026

Em nome da empresa ………………………………………, inscrita no CNPJ nº………………………………………, com sede na ………………………………………, neste ato representado pelo(a) Sr(a) .………………………………………, portador(a) do CPF nº ………………………………………
Declaramos que, na vigência do contrato decorrente do presente certame promovido pela Prefeitura do Município de Sarandi/PR, serão cobrados os seguintes honorários e concedidos os seguintes descontos:
a) Percentual de honorários de ......% (................ por cento) sobre serviços externos de produção e outros, incumbidos a terceiros, com a intermediação e sob supervisão da agência;
b) Percentual de honorários de ......% (................ por cento) sobre o planejamento e a execução de pesquisas e de outros instrumentos, de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas ou a serem realizadas, com a intermediação e supervisão da agência;
c) Percentual de honorários de ......% (................ por cento) sobre a criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias, com a intermediação e supervisão da agência.
d) Percentual de desconto de ......% (................ por cento) a ser concedido à Prefeitura Municipal de Sarandi/PR sobre os custos internos, baseados na tabela referencial vigente do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (SINAPRO/PR).
Ficam definidos, sem estarem sujeitos à pontuação, os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura do Município de Sarandi/PR:
a) Remuneração de até ......% (................ por cento) aos atores e modelos, calculada sobre o cachê original, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado;
b) Remuneração de até ......% (................ por cento) aos detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas, incorporadas às peças e campanhas publicitárias realizadas, na reutilização destas por período igual ao inicialmente pactuado.
Para fins de participação e futura contratação, a licitante declara:
I. está ciente de que a Prefeitura Municipal de Sarandi/PR procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas em lei;
II. informamos conhecer e aceitar as disposições alusivas a direitos autorais estabelecidos no Edital e seus anexos;
III. compromete-se a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições de negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for o caso, transferindo à Prefeitura do Município de Sarandi/PR as vantagens obtidas, nos termos da Lei nº 12.232/2010;
IV. garante o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de serviços especializados e veículos de divulgação, após a liquidação das despesas e o efetivo repasse financeiro por parte da Prefeitura do Município de Sarandi/PR;
V. os preços propostos são de sua exclusiva e integral responsabilidade, renunciado ao direito de pleitear, na vigência do contrato, qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou pretexto análogo;
VI. nos valores ofertados estão inclusos todos os tributos e despesas com materiais e mão de obra, seja qual for a sua natureza, incluindo, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, permanência, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

local e data

___________________________________________________
nome completo da licitante, nome, cargo e
 assinatura dos representantes legais



